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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 164/2025

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a 
presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAR QUE SEJA REALIZADA A INSTALAÇÃO DE UMA UNIDADE DA REDE DE 
FARMÁCIA DE MINAS NO MUNICÍPIO DE PIUMHI/MG”

JUSTIFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito vem por meio desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder 
Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Dr. Paulo César Vaz, para que, através do 
departamento competente, seja realizada a instalação de uma unidade da Rede de Farmácia de 
Minas no município de Piumhi.

A presente solicitação justifica-se devido à grande demanda de atendimentos (média de 300 
a 400 por dia) na Farmácia localizada próxima ao Curumim, na Rua Padre Abel.

Há uma necessidade de ampliação de acesso à assistência farmacêutica, hoje concentrada 
no local acima descrito, e de descentralização do atendimento com a abertura de outra unidade em 
local estratégico na cidade de Piumhi.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa.

Piumhi, 17 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,
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